
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINf\S GERAIS 

LEI Hº 484 -------

Dispõe sôbre Abono de Hatal aos funcionários 

l!llmicipais. 

A Câl!lara I:Imücipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Ifümicipal autorizado a conceder, 

no corrente exercício, aos fm1cionários mm1icipais, inclL1sive aos 

inativos, L1ma gratificação a título de "Abono de lratal", correspog 

dente a 1 (um) mês de vencimentos. 

Artigo 2º - Para atender as despesas col!l as medidas determi

:t_1adas na presente lei, fica aberto o crédito especial c1e NCr~~ •••••• 

6,000,00 (Seis mil cruzeiros novos). 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

a presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa LL1zia, 17 de Dezembro de 

1968. 
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